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DECRETO-LEI N°2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Caodigo Penal.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuicio que lhe confere o art.
180 da Constituigéo, decreta a seguinte lei:

CODIGO PENAL

PARTE ESPECIAL
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referéncias a valores de multas, substituindo-se a
expressao "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2° da Lei n° 7.209, de 11/7/1984)

TITULO |
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPITULO I
DA PERICLITACAO DA VIDA E DA SAUDE

Perigo de contégio venéreo

Art. 130. Expor alguém, por meio de relacdes sexuais ou qualquer ato libidinoso,
a contagio de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que esta contaminado:

Pena - detencdo, de trés meses a um ano, ou multa.

8§ 12 Se é intencdo do agente transmitir a moléstia:

Pena - reclusdo, de um a quatro anos, e multa.

8 22 Somente se procede mediante representacao.

Perigo de contégio de moléstia grave

Art. 131. Praticar, com o fim de transmitir a outrem moléstia grave de que esta
contaminado, ato capaz de produzir o contagio:

Pena - reclusdo, de um a quatro anos, e multa.
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